
DIÁRIO DA REPÚBLICA

Segunda-feira, 3 de Julho de 2000 Número 151

I A
S É R I E

Esta 1.a série do Diário
da Repúbl ica é apenas

constituída pela parte A

Sumario151A Sup 0

S U M Á R I O
Assembleia da República

Resolução da Assembleia da República n.o 57/2000:

Designação de um vogal do Conselho Superior da
Magistratura eleito pela Assembleia da República . . . . 2879

Resolução da Assembleia da República n.o 58/2000:

Constituição da Comissão Permanente . . . . . . . . . . . . . 2879

Ministério dos Negócios Estrangeiros
Aviso n.o 129/2000:

Torna público que, por nota de 11 de Abril de 2000,
o Secretário-Geral das Nações Unidas, na sua qua-
lidade de depositário da Convenção sobre a Cobrança
de Alimentos no Estrangeiro, concluída em Nova Ior-
que em 20 de Junho de 1956, comunicou ter o Governo
da ex-República Jugoslava da Macedónia, por comu-
nicação recebida em 6 de Abril de 2000, notificado
o Secretário-Geral que, nos termos do artigo 2.o, pará-
grafo 3, da Convenção, o Ministério da Justiça foi desig-

nado para desempenhar as funções de autoridade expe-
didora, a partir de 16 de Novembro de 1999 . . . . . . . . . 2879

Aviso n.o 130/2000:

Torna público que, por nota de 16 de Fevereiro de
2000 e nos termos do artigo 42.o da Convenção sobre
a Obtenção de Provas no Estrangeiro em Matéria Civil
ou Comercial, concluída na Haia em 18 de Março de
1970, o Ministério dos Negócios Estrangeiros do Reino
dos Países Baixos notificou ter o embaixador de Por-
tugal na Haia informado, por carta de 16 de Dezembro
de 1999, de uma nota relativa ao exercício da soberania
sobre Macau . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2879

Aviso n.o 131/2000:

Torna público que, por nota de 6 de Março de 2000,
o Ministério dos Negócios Estrangeiros do Reino dos
Países Baixos notificou ter a República da Coreia, nos
termos do artigo 94.o, depositado, em 23 de Dezembro
de 1999, o seu instrumento de adesão à Convenção
para a Solução Pacífica dos Conflitos Internacionais,
concluída na Haia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2880



2878 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 151 — 3 de Julho de 2000

Aviso n.o 132/2000:

Torna público que, nos termos do artigo 42.o da Con-
venção sobre a Obtenção de Provas no Estrangeiro
em Matéria Civil ou Comercial, concluída na Haia em
18 de Março de 1970, o Ministério dos Negócios Estran-
geiros do Reino dos Países Baixos notificou ter a
Embaixada de Espanha na Haia, por nota de 8 de
Março de 1999, comunicado a designação pela Espanha
da autoridade central, com efeitos a partir de 8 de
Março de 1999 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2880

Aviso n.o 133/2000:

Torna público ter, nos termos do artigo 42.o da Con-
venção sobre a Obtenção de Provas no Estrangeiro
em Matéria Civil ou Comercial, concluída na Haia em
18 de Março de 1970, o Ministério dos Negócios Estran-
geiros do Reino dos Países Baixos notificado ter a
Embaixada da Alemanha na Haia informado o depo-
sitário qual a autoridade para o Land da Baviera . . . . . 2880

Aviso n.o 134/2000:

Torna público que, por nota de 16 de Julho de 1999
e nos termos do artigo 15.o da Convenção de Supressão
da Exigência da Legalização dos Actos Públicos Estran-
geiros, concluída na Haia em 5 de Outubro de 1961,
o Ministério dos Negócios Estrangeiros do Reino dos

Países Baixos notificou ter o Governo do Niue, por
nota de 22 de Junho de 1999, informado o depositário
das autoridades designadas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2880

Aviso n.o 135/2000:

Torna público que, por nota de 16 de Julho de 1999
e nos termos do artigo 15.o da Convenção da Supressão
da Exigência da Legalização dos Actos Públicos Estran-
geiros, concluída na Haia em 5 de Outubro de 1961,
o Ministério dos Negócios Estrangeiros do Reino dos
Países Baixos notificou ter a Embaixada dos Estados
Unidos da América na Haia, por nota de 1 de Março
de 1999, informado o depositário, nos termos do
artigo 6.o, parágrafo 2, da Convenção, de que a Comu-
nidade da Pensilvânia fez uma alteração nas suas auto-
ridades competentes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2881

Aviso n.o 136/2000:

Torna público que, por nota de 16 de Julho de 1999
e nos termos do artigo 15.o da Convenção de Supressão
da Exigência da Legalização dos Actos Públicos Estran-
geiros, concluída na Haia, o Ministério dos Negócios
Estrangeiros do Reino dos Países Baixos notificou ter
o Estado Independente da Samoa depositado o seu
instrumento de adesão à mencionada Convenção em
18 de Janeiro de 1999, nos termos do artigo 12.o,
parágrafo 1.o . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2881



N.o 151 — 3 de Julho de 2000 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 2879

ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.o 57/2000

Designação de um vogal do Conselho Superior
da Magistratura eleito pela Assembleia da República

A Assembleia da República resolve, nos termos da
alínea i) do artigo 163.o e do n.o 5 do artigo 166.o da
Constituição, designar como vogal do Conselho Superior
da Magistratura o cidadão Valdemar Pereira da Silva.

Aprovada em 15 de Junho de 2000.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

Resolução da Assembleia da República n.o 58/2000

Constituição da Comissão Permanente

A Assembleia da República resolve, nos termos do
n.o 5 do artigo 166.o e do artigo 179.o da Constituição
da República e dos artigos 41.o e 42.o do Regimento
que, para além do Presidente e dos Vice-Presidentes
da Assembleia da República, a Comissão Permanente
é composta por mais 36 deputados, distribuídos do
seguinte modo:

Partido Socialista — 18 deputados;
Partido Social-Democrata — 10 deputados;
Partido Popular — 3 deputados;
Partido Comunista Português — 3 deputados;
Partido Ecologista Os Verdes — 1 deputado;
Bloco de Esquerda — 1 deputado.

Aprovada em 16 de Junho de 2000.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.o 129/2000

Por ordem superior se torna público que, por nota
de 11 de Abril de 2000, o Secretário-Geral das Nações
Unidas, na sua qualidade de depositário da Convenção
sobre a Cobrança de Alimentos no Estrangeiro, con-
cluída em Nova Iorque em 20 de Junho de 1956, comu-
nicou ter o Governo da ex-República Jugoslava da
Macedónia, por comunicação recebida em 6 de Abril
de 2000, notificado o Secretário-Geral que, nos termos
do artigo 2.o, parágrafo 3, da Convenção, o Ministério
da Justiça foi designado para desempenhar as funções
de autoridade expedidora, a partir de 16 de Novembro
de 1999.

Portugal é Parte na mesma Convenção, que foi apro-
vada, para adesão, pelo Decreto-Lei n.o 45 942, de 28 de
Setembro de 1964, tendo depositado o seu instrumento
de adesão em 25 de Janeiro de 1965, conforme aviso
publicado no Diário do Governo, 1.a série, n.o 0 34, de
10 de Fevereiro de 1965. A autoridade central em Por-
tugal é a Direcção-Geral dos Serviços Judiciários, do
Ministério da Justiça, conforme aviso publicado no Diá-

rio da República, 1.a série, n.o 16, de 19 de Janeiro de
1985.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 2 de Junho de
2000. — A Directora, Maria Margarida Aleixo Antunes
Rei.

Aviso n.o 130/2000

Por ordem superior se torna público que, por nota
de 16 de Fevereiro de 2000 e nos termos do artigo 42.o
da Convenção sobre a Obtenção de Provas no Estran-
geiro em Matéria Civil ou Comercial, concluída na Haia
em 18 de Março de 1970, o Ministério dos Negócios
Estrangeiros do Reino dos Países Baixos notificou ter
o embaixador de Portugal na Haia informado, por carta
de 16 de Dezembro de 1999, o seguinte:

«Upon instructions from my Government and refer-
ring to the Convention on the Taking of Evidence
Abroad in Civil or Commercial Matters concluded at
the Hague on 18 March 1970 (hereinafter referred to
as the Convention) which currently applies to Macau,
I have the honour to inform Your Excellency of the
following:

In accordance with the Joint Declaration of the
Government of the Portuguese Republic and the
Government of the People’s Republic of China on the
question of Macau, signed in Beijing on 13 April 1987,
the Government of the Portuguese Republic will remain
internationally responsible for Macau until 19 December
1999, the People’s Republic of China resuming from
that date the exercise of sovereignty over Macau, with
effect from 20 December 1999.

From 20 December 1999 the Portuguese Republic
will cease to be responsible for the international rights
and obligations arising from the application of the Con-
vention in Macau.»

Tradução

«Por instruções do meu Governo e relativamente à
Convenção sobre a Obtenção de Provas no Estrangeiro
em Matéria Civil ou Comercial, concluída na Haia em
18 de Março de 1970 (doravante designada como a Con-
venção), que se aplica presentemente a Macau, tenho
a honra de informar V. Ex.a do seguinte:

Nos termos da Declaração Conjunta do Governo da
República Portuguesa e do Governo da República Popu-
lar da China sobre a Questão de Macau, assinada em
Pequim em 13 de Abril de 1987, o Governo da República
Portuguesa continuará internacionalmente responsável
por Macau até 19 de Dezembro de 1999, a República
Popular da China reassumirá, a partir dessa data, o exer-
cício da soberania sobre Macau, com efeitos a partir
de 20 de Dezembro de 1999.

A partir de 20 de Dezembro de 1999, a República
Portuguesa deixará de ser responsável pelos direitos e
obrigações decorrentes da aplicação da Convenção a
Macau.»

O embaixador da República Popular da China na
Haia informou o Ministro dos Negócios Estrangeiros,
por carta de 16 de Dezembro de 1999, do seguinte:

Tradução

Nos termos da Declaração Conjunta do Governo da
República Popular da China e do Governo da República
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de Portugal sobre a Questão de Macau, assinada em
13 de Abril de 1987, o Governo da República Popular
da China reassumirá o exercício da soberania sobre
Macau com efeitos a partir de 20 de Dezembro de 1999.
Macau tornar-se-á, a partir de então, uma região admi-
nistrativa especial da República Popular da China e
gozará do mais elevado grau de autonomia, excepto em
negócios estrangeiros e assuntos de defesa, que serão
da responsabilidade do Governo Popular Central da
República Popular da China.

Nesta conformidade, fui instruído pelo Ministro dos
Negócios Estrangeiros da República Popular da China
para informar V. Ex.a do seguinte:

A Convenção sobre a Obtenção de Provas no Estran-
geiro em Matéria Civil ou Comercial, concluída na Haia
em 18 de Março de 1970 (doravante designada como
a Convenção), em relação à qual o Governo da Repú-
blica Popular da China depositou o seu instrumento
de adesão em 8 de Dezembro de 1997, aplicar-se-á à
Região Administrativa Especial com efeitos a partir de
20 de Dezembro de 1999. O Governo da República
Popular da China deseja também formular a seguinte
declaração:

1 — Nos termos do artigo 2.o da Convenção, designa
a Procuradoria da Região Administrativa Especial de
Macau como autoridade central na Região Adminis-
trativa Especial de Macau.

2 — Nos termos do artigo 23.o da Convenção, declara
que a Região Administrativa Especial de Macau não
executará cartas rogatórias emitidas com o propósito
de obter «pre-trial discovery of documents», tal como
é conhecido nos países de Common Law.

3 — Nos termos do artigo 33.o da Convenção, declara
que as disposições do capítulo II da Convenção, com
excepção do artigo 15.o, não serão aplicáveis na Região
Administrativa Especial de Macau, o parágrafo 2 do
artigo 4.o da Convenção não será aplicável na Região
Administrativa Especial de Macau.

O Governo da República Popular da China assumirá
a responsabilidade pelos direitos internacionais e obri-
gações decorrentes da aplicação da Convenção à Região
Administrativa Especial de Macau.

Portugal é Parte na mesma Convenção, que foi apro-
vada para ratificação pelo Decreto n.o 764/74, de 30
de Dezembro, tendo depositado o seu instrumento de
ratificação em 12 de Março de 1975, conforme aviso
publicado no Diário do Governo, 1.a série, n.o 82, de
8 de Abril de 1975. A autoridade central em Portugal
é a Direcção-Geral dos Serviços Judiciários, do Minis-
tério da Justiça.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 5 de Junho de
2000. — A Directora, Maria Margarida Aleixo Antunes
Rei.

Aviso n.o 131/2000

Por ordem superior se torna público que, por nota
de 6 de Março de 2000, o Ministério dos Negócios
Estrangeiros do Reino dos Países Baixos notificou ter
a República da Coreia, nos termos do artigo 94.o, depo-
sitado, em 23 de Dezembro de 1999, o seu instrumento
de adesão à Convenção para a Solução Pacífica dos
Conflitos Internacionais, concluída na Haia em 18 de
Outubro de 1907.

Nos termos do artigo 95.o, a Convenção entrou em
vigor para a Coreia em 21 de Fevereiro de 2000.

Portugal é Parte na mesma Convenção, tendo depo-
sitado o seu instrumento de ratificação em 13 de Abril
de 1911, conforme o Diário do Governo, n.os 49, de 2
de Março de 1911, e 104, de 5 de Maio de 1911.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 6 de Junho de
2000. — A Directora, Maria Margarida Aleixo Antunes
Rei.

Aviso n.o 132/2000

Por ordem superior se torna público que, nos termos
do artigo 42.o da Convenção sobre a Obtenção de Provas
no Estrangeiro em Matéria Civil ou Comercial, con-
cluída na Haia em 18 de Março de 1970, o Ministério
dos Negócios Estrangeiros do Reino dos Países Baixos
notificou ter a Embaixada de Espanha na Haia, por
nota de 8 de Março de 1999, comunicado a designação
pela Espanha da seguinte autoridade central, com efei-
tos a partir de 8 de Março de 1999:

Secretaría General Técnica del Ministerio de Justicia,
Calle San Bernardo, n.o 62, 28071 Madrid.

Portugal é Parte na mesma Convenção, que foi apro-
vada, para ratificação, pelo Decreto n.o 764/74, de 30 de
Dezembro, tendo depositado o seu instrumento de rati-
ficação em 12 de Março de 1975, conforme aviso publi-
cado no Diário do Governo, 1.a série, n.o 82, de 8 de
Abril de 1975. A autoridade central em Portugal é a
Direcção-Geral dos Serviços Judiciários, do Ministério
da Justiça.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 6 de Junho de
2000. — A Directora, Maria Margarida Aleixo Antunes
Rei.

Aviso n.o 133/2000

Por ordem superior se torna público que, nos termos
do artigo 42.o da Convenção sobre a Obtenção de Provas
no Estrangeiro em Matéria Civil ou Comercial, con-
cluída na Haia em 18 de Março de 1970, o Ministério
dos Negócios Estrangeiros do Reino dos Países Baixos
notificou ter a Embaixada da Alemanha na Haia, por
nota de 22 de Janeiro de 1999, informado o depositário
que a autoridade para o Land da Baviera foi modificada
para:

Präsident des Oberlandesgerichts München, Priel-
mayerstraße 5, 80097 München.

Portugal é Parte na mesma Convenção, que foi apro-
vada, para ratificação, pelo Decreto n.o 764/74, de 30
de Dezembro, tendo depositado o seu instrumento de
ratificação em 12 de Março de 1975, conforme aviso
publicado no Diário do Governo, 1.a série, n.o 82, de
8 de Abril de 1975. A autoridade central em Portugal
é a Direcção-Geral dos Serviços Judiciários, do Minis-
tério da Justiça.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 6 de Junho de
2000. — A Directora, Maria Margarida Aleixo Antunes
Rei.

Aviso n.o 134/2000

Por ordem superior se torna público que, por nota
de 16 de Julho de 1999 e nos termos do artigo 15.o
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da Convenção de Supressão da Exigência da Legalização
dos Actos Públicos Estrangeiros, concluída na Haia em
5 de Outubro de 1961, o Ministério dos Negócios Estran-
geiros do Reino dos Países Baixos notificou ter o
Governo do Niue, por nota de 22 de Junho de 1999,
informado o depositário de que, nos termos do artigo 6.o,
parágrafo 1, da Convenção, as autoridades designadas
são:

«a) The Attorney General.
b) The Financial Secretary.
c) Crown Counsel.
d) The Registrar International Business Companies.
e) Deputy Registrar International Business Com-

panies.
f) The Registrar, High Court of Niue.
g) Secretary to Government.»

Portugal é Parte na mesma Convenção, que foi apro-
vada, para ratificação, pelo Decreto-Lei n.o 48 450, de
24 de Junho de 1968, tendo depositado o seu instru-
mento de ratificação em 6 de Dezembro de 1968, con-
forme aviso publicado no Diário do Governo, 1.a série,
n.o 50, de 28 de Fevereiro de 1969. As entidades com-
petentes em Portugal para emitir a apostilha são a Pro-
curadoria-Geral da República e as procuradorias-gerais
distritais, conforme aviso publicado no Diário do
Governo, 1.a série, n.o 78, de 2 de Abril de 1969.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 7 de Junho de
2000. — A Directora, Maria Margarida Aleixo Antunes
Rei.

Aviso n.o 135/2000

Por ordem superior se torna público que, por nota
de 16 de Julho de 1999 e nos termos do artigo 15.o
da Convenção da Supressão da Exigência da Legalização
dos Actos Públicos Estrangeiros, concluída na Haia em
5 de Outubro de 1961, o Ministério dos Negócios Estran-
geiros do Reino dos Países Baixos notificou ter a Embai-
xada dos Estados Unidos da América na Haia, por nota
de 1 de Março de 1999, informado o depositário, nos
termos do artigo 6.o, parágrafo 2, da Convenção, de
que a Comunidade da Pensilvânia fez uma alteração
nas suas autoridades competentes. As autoridades desig-
nadas para a Comunidade da Pensilvânia são «Secretary
of the Commonwealth; any Deputy Secretary of the
Commonwealth; Commissioner of the Bureau of Com-
missions, Elections and Legislation».

Portugal é Parte na mesma Convenção, que foi apro-
vada, para ratificação, pelo Decreto-Lei n.o 48 450, de

24 de Junho de 1968, tendo depositado o seu instru-
mento de ratificação em 6 de Dezembro de 1968, con-
forme aviso publicado no Diário do Governo, 1.a série,
n.o 50, de 28 de Fevereiro de 1969. As entidades com-
petentes em Portugal para emitir a apostilha são a Pro-
curadoria-Geral da República e as procuradorias-gerais
distritais, conforme aviso publicado no Diário do
Governo, 1.a série, n.o 78, de 2 de Abril de 1969.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 7 de Junho de
2000. — A Directora, Maria Margarida Aleixo Antunes
Rei.

Aviso n.o 136/2000

Por ordem superior se torna público que, por nota
de 16 de Julho de 1999 e nos termos do artigo 15.o
da Convenção de Supressão da Exigência da Legalização
dos Actos Públicos Estrangeiros, concluída na Haia em
5 de Outubro de 1961, o Ministério dos Negócios Estran-
geiros do Reino dos Países Baixos notificou ter o Estado
Independente da Samoa depositado o seu instrumento
de adesão à mencionada Convenção em 18 de Janeiro
de 1999, nos termos do artigo 12.o, parágrafo 1.o

Os Estados Contratantes foram notificados desta ade-
são pelo depositário, por notificação de 19 de Janeiro
de 1999, não tendo nenhum deles levantado objecção
dentro do período de seis meses previsto no artigo 12.o,
parágrafo 2.o, que expirou em 15 de Julho de 1999.

As disposições da Convenção entraram em vigor, nos
termos do artigo 12.o, parágrafo 3.o, entre o Estado Inde-
pendente da Samoa e os Estados Contratantes em 13
de Setembro de 1999.

Nos termos do artigo 6.o, parágrafo 2.o, da Convenção,
o Governo da Samoa designou como autoridade com-
petente «the Secretary for Foreign Affairs, Ministry of
Foreign Affairs, P. O. Box L1861, Apia, Samoa,
tel.: (685) 63333; fax: (685) 21504».

Portugal é Parte na mesma Convenção, que foi apro-
vada, para ratificação, pelo Decreto-Lei n.o 48 450, de
24 de Junho de 1968, tendo depositado o seu instru-
mento de ratificação em 6 de Dezembro de 1968, con-
forme aviso publicado no Diário do Governo, 1.a série,
n.o 50, de 28 de Fevereiro de 1969. As entidades com-
petentes em Portugal para emitir a apostilha são a Pro-
curadoria-Geral da República e as procuradorias-gerais
distritais, conforme aviso publicado no Diário do
Governo, 1.a série, n.o 78, de 2 de Abril de 1969.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 7 de Junho de
2000. — A Directora, Maria Margarida Aleixo Antunes
Rei.
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Internet (inclui IVA 17 %)

Assinante papel * Não assinante papel

Escudos Euros Escudos Euros

DR, 1.a série 12 000 59,86 15 000 74,82

Concursos públicos, 3.a série 13 000 64,84 17 000 84,80

1.a série + concursos 22 000 109,74 29 000 144,65

* Preço exclusivo por assinatura do Diário da República em suporte de papel.
(a) O CD de 1980 está em fase de certificação pelo ISQ.
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Toda a correspondência, quer oficial, quer relativa a anúncios e a assinaturas do «Diário da República» e do «Diário da Assembleia da República»,
deve ser dirigida à administração da Imprensa Nacional-Casa da Moeda, S. A., Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5 — 1099–002 Lisboa
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• Rua da Escola Politécnica, 135 — 1250–100 Lisboa
Telef. 21 394 57 00 Fax 21 394 57 50 Metro — Rato

• Rua do Marquês de Sá da Bandeira, 16-A e 16-B — 1050–148 Lisboa
Telef. 21 353 03 99 Fax 21 353 02 94 Metro — S. Sebastião

• Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5 — 1099–002 Lisboa
Telef. 21 383 58 00 Fax 21 383 58 34

• Rua de D. Filipa de Vilhena, 12 — 1000–136 Lisboa
Telef. 21 781 07 00 Fax 21 781 07 95 Metro — Saldanha

• Avenida de Fernão de Magalhães, 486 — 3000–173 Coimbra
Telef. 23 982 69 02 Fax 23 983 26 30

• Praça de Guilherme Gomes Fernandes, 84 — 4050–294 Porto
Telefs. 22 205 92 06/22 205 91 66 Fax 22 200 85 79

• Avenida do Engenheiro Duarte Pacheco — 1070–103 Lisboa
(Centro Comercial das Amoreiras, loja 2112)
Telef. 21 387 71 07 Fax 21 353 02 94

• Avenida Lusíada — 1500–392 Lisboa
(Centro Colombo, loja 0.503)
Telefs. 21 711 11 19/23/24 Fax 21 711 11 21 Metro — C. Militar

• Rua das Portas de Santo Antão, 2-2/A — 1150–268 Lisboa
Telefs. 21 324 04 07/08 Fax 21 324 04 09 Metro — Rossio

• Loja do Cidadão (Lisboa) Rua de Abranches Ferrão, 10 — 1600–001 Lisboa
Telef. 21 723 13 70 Fax 21 723 13 71

• Loja do Cidadão (Porto) Avenida de Fernão Magalhães, 1862 — 4350-158 Porto
Telef. 22 557 19 27 Fax 22 557 19 29


